
1/24/2021 Histedbr on-line - v. Julho/2001, n. 3 (2001) | Faculdade de Educação

https://fe-old.fe.unicamp.br/publicacoes/lancamentos/4594 1/2

O DECRETO-LEI N  477, UM DOS MECANISMOS DE REPRESSÃO DO REGIME MILITAR
 
Anselmo Alencar Colares*
 
O período que se estende do golpe civil-militar de 1964 até a posse de José Sarney na Presidência da República, identificado na historiografia
brasileira como Regime Militar, é caracterizado por ser um dos mais repressivos de nossa história, marcados pela necessidade estratégica de manter
a “ordem” e a “segurança”, a fim de que se atingisse o desenvolvimento, imperativo para a construção do Brasil potência. Em nome da “segurança
nacional” foram praticadas atrocidades as mais diversas. As maiores vítimas foram sem dúvida os integrantes de organizações políticas que
combatiam o modelo vigente por beneficiar grupos econômicos nacionais e internacionais em detrimento dos interesses da maioria da população. E
como vários dos integrantes de tais organizações tinham algum tipo de relacionamento com as instituições escolares, a repressão atingiu
fortemente o sistema educacional. Nesse sentido, o Decreto-Lei 477, de 26 de fevereiro de 1969, foi um dos mais importantes instrumentos
repressivos direcionados a área educacional. De acordo com levantamento da Arquidiocese de São Paulo, publicados no livro Brasil: nunca mais,
245 estudantes foram expulsos das universidades brasileiras por força daquele dispositivo legal. O conhecimento integral do teor do Decreto Lei
477, bem como das leis que o revogaram, acredito ser do interesse de pesquisadores e professores de história da educação brasileira, razão pela o
mesmo segue transcrito a seguir, acompanhado da Lei nº 6.680, de 16 de agosto de 1979, aprovada em pleno contexto da “abertura lenta e
gradual”, a qual revogou o 477, e a Lei nº 7.395, de 31 de outubro de 1985, que possibilitou o restabelecimento e o funcionamento das
organizações estudantis. Os documentos foram obtidos através da página do Senado Federal: http://www.senado.gov.br/legbras
 
DECRETO-LEI Nº 477, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1969

 
Define infrações disciplinares praticadas por professores, alunos,
funcionários ou empregados de estabelecimentos de ensino público ou
particulares, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o parágrafo 1º do Art. 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro
de 1968,
DECRETA:
Art 1º Comete infração disciplinar o professor, aluno, funcionário ou empregado de estabelecimento de ensino público ou particular que:
I - Alicie ou incite à deflagração de movimento que tenha por finalidade a paralisação de atividade escolar ou participe nesse movimento;
II - Atente contra pessoas ou bens tanto em prédio ou instalações, de qualquer natureza, dentro de estabelecimentos de ensino, como fora dêle;
III - Pratique atos destinados à organização de movimentos subversivos, passeatas, desfiles ou comícios não autorizados, ou dêle participe;
IV - Conduza ou realize, confeccione, imprima, tenha em depósito, distribua material subversivo de qualquer natureza;
V - Seqüestre ou mantenha em cárcere privado diretor, membro de corpo docente, funcionário ou empregado de estabelecimento de ensino, agente
de autoridade ou aluno;
VI - Use dependência ou recinto escolar para fins de subversão ou para praticar ato contrário à moral ou à ordem pública.
§ 1º As infrações definidas neste artigo serão punidas:
I - Se se tratar de membro do corpo docente, funcionário ou empregado de estabelecimento de ensino com pena de demissão ou dispensa, e a
proibição de ser nomeado, admitido ou contratado por qualquer outro da mesma natureza, pelo prazo de cinco (5) anos;
II - Se se tratar de aluno, com a pena de desligamento, e a proibição de se matricular em qualquer outro, estabelecimento de ensino pelo prazo de
três (3) anos.
§ 2º Se o infrator fôr beneficiário de bolsa de estudo ou perceber qualquer ajuda do Poder Público, perdê-la-á, e não poderá gozar de nenhum
dêsses benefícios pelo prazo de cinco (5) anos.
§ 3º Se se tratar de bolsista estrangeiro será solicitada a sua imediata retirada de território nacional.
Art 2º A apuração das infrações a que se refere êste Decreto-lei far-se-á mediante processo sumário a ser concluído no prazo improrrogável, de
vinte dias.
Parágrafo único. Havendo suspeita de prática de crime, o dirigente do estabelecimento de ensino providenciará, desde logo a instauração de
inquérito Policial.
Art 3º O processo sumário será realizado por um funcionário ou empregado do estabelecimento de ensino, designado por seu dirigente, que
procederá às diligências convenientes e citará o infrator para, no prazo de quarenta e oito horas, apresentar defesa. Se houver mais de um infrator
o prazo será comum e de noventa e seis horas.
§ 1º O indiciado será suspenso até o julgamento, de seu cargo, função ou emprêgo, ou, se fôr estudante proibido de freqüentar as aulas, se o
requerer o encarregado do processo.
§ 2º Se o infrator residir em local ignorado, ocultar-se para não receber a citação, ou citado, não se defender, ser-lhe-á designado defensor para
apresentar a defesa.
§ 3º Apresentada a defesa, o encarregado do processo elaborará relatório dentro de quarenta e oito horas, especificado a infração cometida, o autor
e as razões de seu convencimento.
§ 4º Recebido o processo, o dirigente do estabelecimento proferirá decisão fundamentada, dentro de quarenta e oito horas, sob pena do crime
definido no Art. 319 do Código Penal, além da sanção cominada no Item I do § 1º do Art. 1º dêste Decreto-lei.
§ 5º Quando a infração estiver capitulada na Lei Penal, será remetida cópia dos autos à autoridade competente.
Art 4º Comprovada a existência de dado patrimonial no estabelecimento de ensino, o infrator ficará obrigado a ressarcí-lo, independentemente das
sanções disciplinares e criminais que, no caso, couberem.
Art 5º O Ministro de Estado da Educação e Cultura expedirá, dentro de trinta dias, contados da data de sua publicação, instruções para a execução
dêste Decreto-lei.
Art 6º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 26 de fevereiro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.
A. COSTA E SILVA
Luís Antonio da Gama e Silva
Tarso Dutra
 
LEI Nº 6.680, DE 16 DE AGOSTO DE 1979

  Dispõe sobre as relações entre o corpo discente e a instituição de ensino
superior, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art 1º O Corpo discente dos estabelecimentos de ensino superior será representado nos órgãos colegiados acadêmicos com direito a voz e voto.
Parágrafo único. A representação terá por objetivo promover a cooperação da comunidade acadêmica e o aprimoramento da instituição, vedadas
atividades de natureza político-partidária.
Art 2º São órgãos da representação estudantil, com atribuições definidas nos estatutos e regimentos dos estabelecimentos de ensino superior:
a) o Diretório Central dos Estudantes da Universidade, da Federação de Escolas e de estabelecimentos isolados de ensino superior;
b) os Diretórios acadêmicos em unidades de ensino dos estabelecimentos mencionados na letra a
Parágrafo único. Aos Diretórios é vedada a participação ou representação em entidades alheias à instituição de ensino superior a que estejam
vinculados.
Art 3º Na forma dos estatutos e regimentos dos estabelecimentos de ensino, caberá ao Diretório indicar a representação estudantil.
Parágrafo único. Na forma desses documentos, os Diretórios serão mantidos por contribuições de seus associados e por doações a eles destinados,
através dos estabelecimento ao qual estejam vinculados.
Art 4º Serão estabelecidos nos estatutos e regimentos de cada instituição os processos de escolha dos membros dos Diretórios e demais
dispositivos que regulem suas atividades.
Art 5º Ficam revogados os artigos 38 e 39 da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, o Decreto-lei nº 228, de 28 de fevereiro de 1967, e o
Decreto-lei nº 477, de 26 de fevereiro de 1969.
Parágrafo único. O Ministério da Educação e Cultura baixará normas que orientarão os regimentos disciplinares dos estabelecimentos de ensino
superior.
Art 6º O Ministério da Educação e Cultura baixará, no prazo de cento e vinte dias, normas que regulamentarão as atividades da representação
estudantil, nos termos da presente Lei.
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Art 7º É assegurada a legitimidade da representação estudantil exercida nos moldes da legislação ora revogada, enquanto não forem constituídos
os órgãos de representação de acordo com as normas previstas no artigo 6º desta Lei.
Art 8º Nos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus somente poderão ser constituídos grêmios estudantis com finalidades cívicas, culturais,
sociais e desportivas, cuja atividade se restringirá aos limites estabelecidos em regimento, devendo ser sempre assistidos por membros do corpo
docente.
Art 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Brasília, em 16 de agosto de 1979; 158º da Independência e 91º da República.
JOÃO B. DE FIGUEIREDO
E. Portella
 
LEI Nº 7.395, DE 31 DE OUTUBRO DE 1985.

  Dispõe sobre os órgãos de representação dos estudantes de nível superior
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art 1º - A União Nacional dos Estudantes - UNE, criada em 1937, é entidade representativa do conjunto dos estudantes das Instituições de Ensino
Superior existentes no País.
Art 2º - As Uniões Estaduais dos Estudantes UEEs são entidades representativas do conjunto dos estudantes de cada Estado, do Distrito Federal ou
de Território onde haja mais de uma instituição de ensino superior.
Art 3º - Os Diretórios Centrais dos Estudantes - DCEs são entidades representativas do conjunto dos estudantes de cada instituição de ensino
superior.
Art 4º - Fica assegurado aos Estudantes de cada curso de nível superior o direito à organização de Centros Acadêmicos - CAs ou Diretórios
Acadêmicos - DAs como suas entidades representativas.
Art 5º - A organização, o funcionamento e as atividades das entidades a que se refere esta Lei serão estabelecidos nos seus estatutos, aprovados
em assembléia-geral no caso de CAs ou DAs e através de congressos nas demais entidades.
Art 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 7º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 4.464, de 9 de novembro de 1964, e na Lei nº 6.680, de 16
de agosto de 1979.
Brasília, em 31 de outubro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.
JOSÉ SARNEY
Marco Maciel
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